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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI Nº 1233, de 18 de junho de 2015.
ESTABELECE CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE WESTFÁLIA PARA FINS DE PROMOÇÃO NA CARREIRA, REGULAMENTANDO A LEI MUNICIPAL Nº 384, DE 08 DE JULHO DE 2005, QUE TRATA DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA COPROMAG

 
Art. 1º Fica criada a Comissão de Promoção do Magistério – COPROMAG, que é responsável por efetuar a avaliação dos membros do magistério, aprovados por concurso público municipal, de acordo com as normas estabelecidas nesta lei e é constituída por conselhos representativos:

I- Conselho Central de Avaliação;

II- Conselho de Avaliação Interna.

 
Parágrafo único. Consideram-se membros do magistério os profissionais concursados para o cargo de Professor e que atuam neste cargo ou nas funções de coordenação de unidades escolares e/ou Centro de Atendimento em turno inverso, coordenação adjunta, coordenação pedagógica ou supervisão escolar na SMEC – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, conforme o Plano de Carreira do Magistério Público.

CAPÍTULO II

DOS CONSELHOS
SEÇÃO I

CONSELHO DE AVALIAÇÃO INTERNA

Art. 2º O Conselho de Avaliação Interna é composto por um (1) representante da equipe diretiva da escola e por dois (2) professores eleitos a cada três (3) anos em colegiado, sendo permitida a recondução de um (1) dos integrantes.

§ 1º Nas escolas onde não é possível formar Conselho de Avaliação Interna, os professores serão avaliados pelo Conselho Central de Avaliação.

§ 2º O professor integrante do Conselho de Avaliação Interna e/ou do Conselho Central de Avaliação será avaliado pelos demais integrantes, abstendo-se da autoavaliação.

§ 3º Quando o professor atuar simultaneamente como professor e diretor na mesma escola, a sua avaliação será referente ao desempenho da atividade de direção.  

Art. 3º Compete ao Conselho de Avaliação Interna:

I- Realizar a avaliação do desempenho e a análise dos certificados de cursos/encontros de atualização e/ou aperfeiçoamento, bem como de documentos de universidades atestando a participação como aluno egresso/ouvinte em disciplinas relativas à educação e área de atuação, apresentados pelos professores que atuam na escola ou na SMEC, atribuindo pontuação prévia nas situações que lhe compete;

II- Enviar a Ficha de Registro Sistemático e Cumulativo (FIRESC) ao Conselho Central de Avaliação, anualmente, até 30 (trinta) dias úteis, a contar de 15 (quinze) de julho.

Parágrafo único. O descumprimento do prazo pelo Conselho de Avaliação Interna acarreta em não análise dos documentos a serem avaliados, resultando na perda da pontuação obtida no ano em que o fato vier a ocorrer. 
SEÇÃO II

DO CONSELHO CENTRAL DE AVALIAÇÃO
 
 
Art. 4º O Conselho Central de Avaliação é composto por cinco (05) integrantes: um (01) representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Turismo e Desporto, um (01) representante dos professores, um (01) representante da equipe diretiva, um (01) representante do Conselho Municipal de Educação e um (01) representante do Poder Executivo.


 
Art. 5º A definição dos integrantes do Conselho Central de Avaliação se dá:

I- SMEC: indicação do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto;

II- Professores: votação em reunião extraordinária, a ser realizada no início de cada ano letivo;

III- Equipe Diretiva: votação em reunião extraordinária, a ser realizada no início de cada ano letivo;

IV- Conselho Municipal de Educação: escolha e indicação pelo órgão colegiado;

V- Poder Executivo: indicação do Chefe do Poder Executivo. 


§1º Escolhidos os representantes, o Conselho Central de Avaliação será designado pelo Prefeito Municipal, através de Portaria, para um período de exercício de dois (02) anos, podendo ser prorrogado por mais dois (2) anos. Após este prazo, é permitida a recondução de até três quintos (3/5) de seus membros. 

§2º O Presidente do Conselho Central de Avaliação será escolhido entre seus membros, mediante votação interna, na primeira reunião após a nomeação.



Art. 6º O Conselho Central de Avaliação tem a competência de:

I- Proceder a avaliação de todos os professores de escolas onde não foi possível instalar Conselho de Avaliação Interna, bem como daqueles que estão nas funções de coordenação de unidades escolares e/ou centro de atendimento de turno inverso, coordenação adjunta, coordenação pedagógica ou supervisão escolar na SMEC; 

II- Analisar as Fichas de Registro Sistemático e Cumulativo (FIRESC), enviadas pelos Conselhos de Avaliação Interna, atribuindo a pontuação final;

III- Encaminhar à SMEC a relação nominal dos professores aptos a serem promovidos, a respectiva classe de promoção e a retribuição pecuniária correspondente, até o dia 30 (trinta) de setembro de cada ano, para fins de publicação.


Art. 7º Cada membro do magistério que estiver apto a requerer a mudança de classe, deverá fazê-lo de forma individual, acompanhado dos documentos comprobatórios na forma disciplinados pela presente Lei, em protocolo dirigido ao Prefeito Municipal.


§1º O requerimento deverá ser protocolado no período compreendido entre julho à agosto do ano em exercício, sob pena de decair do direito de fazê-lo no exercício.


§2º O não exercício do direito do servidor no período não gerará o direito de requerer o enquadramento e pagamento da promoção deforma retroativa no exercício seguinte.


Art. 8º Todos os requerimentos fundados na presente Lei, serão encaminhados, cumulativamente a cada 15 dias para o Conselho Central de Avaliação.


Art. 9º. A concessão da promoção regulamentada pela presente Lei, será concedida por ato do Prefeito Municipal, mediante Portaria específica.


Parágrafo único. O indeferimento do pedido de promoção deverá ser devidamente fundamentado, de cuja decisão o servidor deverá ser cientificado pessoalmente, pela Comissão Central de Avaliação.


Art. 10. O membro do magistério não promovido terá dez (10) dias úteis, contados da ciência do indeferimento, para recorrer, mediante protocolo, recurso devidamente fundamentado, dirigido ao Conselho Central de Avaliação. 


§1º O Conselho Central de Avaliação terá dez (10) dias, a partir do recebimento do recurso, para realizar o julgamento do recurso, com o devido fundamento.


§2º Em caso de restar emitido parecer favorável, este deverá ser encaminhado para o Prefeito Municipal, que poderá reconsiderar a decisão anteriormente proferida. 

CAPÍTULO III

DAS CLASSES

Art. 11. As classes constituem a linha de promoção dos profissionais do magistério, detentores de cargos efetivos.
Parágrafo único. As classes são designadas pelas letras A, B, C, D e E  sendo esta última o final da carreira.

CAPÍTULO IV
DA PROMOÇÃO

 
Art. 12. Promoção é a passagem do profissional do magistério de uma determinada classe para a classe imediatamente superior após o cumprimento dos critérios definidos nesta lei e previstos no art. 8º do Plano de Carreira.

 
Art. 13. O merecimento para promoção à classe seguinte será avaliado pela soma da pontuação nos itens: desempenho de forma eficiente e realização de cursos/encontros de atualização e aperfeiçoamento profissional, obedecendo ao critério de tempo mínimo na classe/interstício, conforme descrevem os art. 11, 21, 22, 27, 28 e 29 desta lei. 


 
Art. 14. As promoções terão vigência a partir do mês de janeiro de cada ano, subsequente ao ano de requerimento, sempre após a verificação realizada pela COPROMAG, nos termos do art. 16 e seguintes.
 
Art. 15. A promoção a cada classe obedecerá aos seguintes requisitos de tempo e merecimento:

I- Para a Classe A: ingresso automático, no momento da nomeação;

II- Para a Classe B:

a) Aprovação no Estágio Probatório;

b) Cinco (05) anos de interstício na Classe A;

c) Cursos/encontros de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que somados perfaçam, no mínimo, cento e sessenta (160) horas no período; 
d) Avaliação periódica de desempenho realizada anualmente, com pontuação mínima de 55 pontos;

III- Para a Classe C: 
a) Cinco (05) anos de interstício na Classe B;

b) Cursos/encontros de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, duzentos  (200) horas no período; Avaliação periódica de desempenho realizada anualmente, com pontuação mínima de 55 pontos;

IV- Para a Classe D:

a) Cinco (05) anos de interstício na Classe C; 

b) Cursos/encontros de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, duzentos e quarenta (240) horas no período; 
c) Avaliação periódica de desempenho realizada anualmente, com pontuação mínima de 55 pontos; 

V- Para a Classe E:

a) Cinco (05) anos de interstício na Classe D;

b) Cursos/encontros de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com a Educação, que perfaçam, no mínimo, duzentos e oitenta (280) horas no período; Avaliação periódica de desempenho realizada anualmente, com pontuação mínima de 55 pontos;
 

Art. 16. A mudança de classe importa numa retribuição pecuniária de acordo com a tabela do art. 26 da Lei Municipal 384 de 08 de julho de 2005, com redação alterada pela Lei 1005 de 18 de abril de 2013.


Art. 17. Fica considerado o período anual de 15 de julho a 14 de julho do ano seguinte, para fins de registro da atuação dos profissionais do magistério. 

 
Art. 18. O professor promovido iniciará nova contagem de tempo e pontuação para concorrer à próxima classe. 
 
 
Art. 19. O profissional do magistério que dentro do interstício respectivo não implementar os requisitos “b” e/ou “c” dos incisos III a VI ou “c” e/ou “d” do inciso II do art. 15 desta Lei, referentes à realização de cursos/encontros de atualização e aperfeiçoamento profissional e avaliação periódica de desempenho, terá mais um ano para implementá-los. Se ao final do período do interstício mais o ano acrescido o profissional ainda não tiver implementado os requisitos definidos, iniciará novo período de tempo, com aproveitamento somente da pontuação dos cursos/encontros para o próximo interstício.

SEÇÃO I

DOS INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO

 
 
Art. 20. A avaliação de desempenho será baseada nas informações constantes nos instrumentos de acompanhamento do profissional do magistério.

Art. 21. Os instrumentos utilizados para o registro de desempenho do membro do magistério público municipal são:

I- Instrumento 1 (anexo 1): ficha de avaliação de desempenho do profissional em atividade de docência, preenchida semestralmente (1ª e 2ª avaliação) pela equipe diretiva da escola e encaminhada anualmente ao Conselho de Avaliação Interna;

II- Instrumento 2 (anexo 2): ficha de avaliação anual de desempenho do profissional em atividade de docência, preenchida pelo Conselho de Avaliação Interna com base nos dados fornecidos no Instrumento 1;

III- Instrumento 3 (anexo 3): ficha de avaliação de desempenho do profissional em função de direção, vice-direção e coordenação pedagógica na escola e supervisão escolar na SMEC, preenchida semestralmente (1ª e 2ª avaliação) pela equipe de coordenação e supervisão da SMEC e pelo(a) secretário(a) e assessor(a) e encaminhada ao Conselho Central de Avaliação;

IV- Instrumento 4 (anexo 4): ficha de avaliação anual de desempenho do profissional em função de direção, vice-direção e coordenação pedagógica na escola e supervisão escolar na SMEC preenchida pelo Conselho Central de Avaliação com base nos dados fornecidos no Instrumento 3.

§ 1º Quando o professor atuar em mais de uma escola, o instrumento 1 é preenchido pela equipe diretiva de cada estabelecimento, sendo enviado ao Conselho de Avaliação Interna da escola onde o professor possui a maior carga horária, para compilação deste instrumento, que será subsequentemente enviado ao Conselho Central de Avaliação.
§ 2º Nos Instrumentos 2 e 4, conforme incisos II e III, são considerados os critérios do item de desempenho descritos nos art. 22 e 23 desta lei, com possibilidade de pontuação de 0 (zero) a 7 (sete) para cada um dos onze (11) itens, totalizando, no máximo, 77 (setenta e sete) pontos, conforme art. 24 desta lei.

Art. 22. A FIRESC (anexo 5) – Ficha de Registro Sistemático e Cumulativo - é o instrumento anual, preenchido pelo Conselho Central de Avaliação, sendo conferido por este último. 

Art. 23. A FIRESC contempla:

I- Aspectos de registro cumulativo dos dados dos Instrumentos 2 ou 4, dependendo da atividade do profissional do magistério, referentes ao desempenho;

II- Realização de cursos/encontros de atualização e aperfeiçoamento profissional, de acordo com o disposto nos art. 31 e 32;

III- Efetividade do profissional do magistério, de acordo com o disposto nos art. 28, 29 e 30.

§ 1º Quando o professor atuar em mais de uma escola, a sua efetividade deverá ser enviada ao Conselho Central de Avaliação, para preenchimento da FIRESC.

§ 2º Quando o professor atuar simultaneamente como professor e diretor na mesma escola, a sua avaliação será referente ao desempenho em direção.

§ 3º A FIRESC deverá ser rubricada pelo professor, anualmente, para comprovar a sua ciência, na primeira quinzena do mês de novembro.

SEÇÃO II

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPENHO

 

Art. 24. São observados, para o preenchimento dos Instrumentos 1 e 2, os seguintes critérios de avaliação de desempenho para o professor em atividades de docência:

I- Participação na elaboração da proposta pedagógica da escola;

II- Elaboração e cumprimento do plano de trabalho de acordo com a proposta pedagógica da escola;

III- Promoção da aprendizagem significativa dos alunos;

IV- Estabelecimento e implementação de estratégias de recuperação para alunos com dificuldades de aprendizagem;

V- Elaboração de projetos, estudos e levantamentos qualitativos indispensáveis ao desenvolvimento do educando nos processos de ensino e de aprendizagem;

VI- Participação integral e ativa nos períodos dedicados ao planejamento, às reuniões, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, primando pela qualidade do trabalho; 

VII- Colaboração com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade;

VIII- Cumprimento da legislação educacional e das normas vigentes no sistema municipal de ensino e na instituição escolar;

IX- Cumprimento do seu regime de trabalho – assiduidade e pontualidade;

X - Desenvolvimento do trabalho de acordo com as atribuições do cargo ou funções desempenhadas.

XI – Participação integral em atividades de formação oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto.



Art. 25. São observados, para o preenchimento dos Instrumentos 3 e 4, os seguintes critérios de avaliação para o professor na função de direção, vice-direção e coordenação pedagógica na escola e supervisão escolar na SMEC:

I- Operacionalização do compromisso e função social da escola pública, promovendo o sucesso, a permanência e a conclusão do ensino fundamental, com respeito à pluralidade e diversidade, solidariedade e segurança;

II- Articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola e mantendo os responsáveis legais informados sobre o rendimento escolar e a frequência dos alunos; 

III- Coordenação da elaboração e acompanhamento da execução dos documentos legais da escola, bem como acompanhamento do cumprimento da legislação educacional vigente;

IV- Acompanhamento do trabalho docente, com base na proposta pedagógica, nos aspectos legais e nos critérios de desempenho e atualização e aperfeiçoamento através de cursos/encontros descritos nesta lei, buscando qualificar a aprendizagem;

V- Planejamento e operacionalização de propostas significativas que visam a qualidade do trabalho; 

VI- Incentivo à busca de conhecimento/Formação Continuada com seu grupo;

VII- Organização do calendário escolar, garantindo o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

VIII- Administração dos recursos humanos, materiais e financeiros;

IX- Promoção de melhorias e conservação do patrimônio escolar;

X- Cumprimento do seu regime de trabalho – assiduidade e pontualidade;

XI- Participação integral em atividades de formação oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto.

Art. 26. Para cada critério estabelecido nos art. 22 e 23, a pontuação pode ser de 7 (sete), 5 (cinco), 3 (três) ou 0 (zero), de acordo com o desempenho:

a) Sem registro referente ao cumprimento do critério, 7 pontos; 

b) Com 1 (um) registro de não cumprimento no critério em análise, 5 pontos; 

c) Com 2 (dois) registros de não cumprimento no critério em análise, 3 pontos; 

d) Com 3 (três) ou mais registros de não cumprimento no critério em análise, 0 ponto.
Parágrafo único. Sempre que o professor não cumprir um dos critérios estabelecidos, os responsáveis pela avaliação deverão realizar registro em ata, especificando o(s) critério(s) infringido(s), com a ciência do professor.

SEÇÃO III

DA EFETIVIDADE E PENALIDADES

 

Art. 27. Para concorrer a promoção será avaliada a efetividade do professor, observando o efetivo exercício e o efetivo desempenho:

I- Efetivo exercício: período de 365 dias, de 15 de julho a 14 de julho do ano subsequente, sendo descontados dias em licença não remunerada e falta(s) não justificada(s).

II- Efetivo desempenho: cumprimento do calendário escolar de forma integral pelo professor, abrangendo os 365 dias do ano avaliativo.

Parágrafo único. Nas situações previstas no art. 30 desta lei o professor não estará em efetivo desempenho, ficando a sua avaliação em curso. 

Art. 28. Fica prejudicada a avaliação por merecimento, acarretando a suspensão da contagem do tempo de exercício e da pontuação obtida no desempenho e nos cursos/encontros de atualização e aperfeiçoamento para fins de promoção, durante o interstício, sempre que o profissional do magistério:

I- Somar duas (02) penalidades de advertência;

II- Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa;

III- Faltar ao serviço sem justificativa;

IV- Somar cinco (05) atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas antes do horário marcado para término da jornada, sem justificativa.

Parágrafo único. Sempre que ocorrerem quaisquer das hipóteses de suspensão previstas neste artigo, o professor deverá completar o interstício sem direito à pontuação no desempenho.

Art. 29. Acarretam a interrupção da contagem do tempo para fins de promoção anual:

I- As licenças e afastamentos sem direito à remuneração;
II- As Licenças Saúde, gozadas de forma esparsa ou de uma só vez, no que excederem a quatro (04) dias contínuos ou intercalados ocorridos durante o período de avaliação – 15 de julho a 14 de julho do ano subsequente; 
III- Os afastamentos para exercício de atividades não caracterizadas como funções de magistério;
IV- Qualquer outro afastamento, remunerado ou não, exceto Licença Nojo, Licença Maternidade e acidente em serviço.
§ 1º Sempre que ocorrerem quaisquer das hipóteses de interrupção previstas neste artigo fica interrompida a contagem do tempo do ano avaliativo – 15 de julho a 14 de julho do ano subsequente. 

§ 2º Em caso de cedência/permuta haverá suspensão da promoção, ou seja, o tempo exercido no órgão cessionário não será aproveitado para fins da promoção. 
§ 3º Para fins do que dispõe o inciso III deste dispositivo, consideram-se funções de magistério os cargos e funções constantes nesta Lei e submetidos à avaliação de desempenho. 

§ 4º Mesmo quando houver interrupção de um ou mais anos avaliativos, o professor deverá completar o tempo mínimo no interstício.
SEÇÃO IV

DAS ATIVIDADES DE ATUALIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO


  
Art. 30. Serão considerados como cursos/encontros de atualização e aperfeiçoamento na área da Educação, a fim de titulação para promoção, aqueles certificados que apresentam conteúdo programático, carga horária, identificação do órgão expedidor (oficial/oficializado), local e data da realização.

Parágrafo único. Serão considerados ainda documentos de Universidades atestando a participação como aluno egresso/ouvinte em disciplinas relativas à educação e área de atuação, constando carga horária, conteúdo programático, local e data de realização.

Art. 31. Os critérios de pontuação para a atualização e aperfeiçoamento profissional serão de acordo com a carga horária:

a) Carga horária de 16h a 32h = 6 pontos;

b) Carga horária de 33h a 80 h = 8 pontos;

c) Carga horária de 81h ou mais horas = 12 pontos.

§1º Para fins de avaliação serão considerados cursos/encontros de atualização e aperfeiçoamento cujo somatório anual poderá atingir o valor máximo de 36 pontos, sendo desconsiderados os pontos excedentes, assim como os cursos/encontros, atualizações e aperfeiçoamentos que ocorrem dentre da carga horária de trabalho.

§2º O certificado que foi apresentado e concedeu o percentual de acréscimo da alteração de nível do profissional do magistério não terá valor para a promoção de classe.

§3º Os cursos/encontros devem ser realizados dentro do período de interstício ou no ano anterior, determinado para cada classe.
§4º Os certificados/documentos descritos no art. 31 devem ser entregues nas escolas, anualmente, até o dia 14 de julho, para serem xerocados e autenticados pelo Conselho Interno ou pessoa por este indicada, com registro em ata.
§5º Os profissionais que atuam em mais de uma escola devem entregar os certificados/documentos onde possuem maior carga horária.

§6º Os profissionais que atuam na SMEC devem entregar os certificados/documentos para pessoa indicada pelo Conselho Central de Avaliação, na própria SMEC.

§ 7º Membros do Conselho de Avaliação Interna não podem autenticar seus próprios certificados.
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 32. As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias.

 
Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de junho de 2015.







         Sérgio Marasca




                                       Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
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